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cio   Ltda,

o  povo  do  Município  de  ubá,   por  seus  representantes  decrÊ
tou,   e  eu  em  seu  nome  sanciono  a.  seguinte   lei:

Art.   ,g  -Fica  a  Prefeitura  Municipa,   de  ubá,   autorizada

®    :ad:::aãm::?:::a2?::8::s(à:?js:?iam:t:::é::::.:á::; ;  s?::::acé:a::;.::
no  pertencente  à  Municipalidade,   confrontando  pela  frente  com  a  Av.     '
Projetada,   pelos  fundos  com   ltatiaia  M6veis  de  Aço  S/A.   e,   pelos   lados
direito  e  esquerdo  com  a  pr6pria  Prefeitura  Municipal,   tendo  em  vista
a   :nsta,açãp  ::t=e:QC:mÃ,:::a:::uã::j:+àta  o  art.   ,e  será  devo,v:da  ao

~
Patrimônio  Municipal,   se   lhe  for  dada  outra  destinaçao  que  não  a  cons-
tante  neste  Projeto,   ou  se  não  for  nela   iniciada  a  obra  prevista  den  -
tro  do  prazo  de  01   (hum)   ano,   estabelecido  em   lei.

Art.   3e  -Revogam-se  as  disposições  em  contrário,   entran-
Lldo  esta   lei   em  vigor  na  data  de  sua   publicaçao.

prefeitura  Municipal   de   ubá,    ,4  de  junho  de   ,982.

u

Confere
fls.    IIs   e   lls   v

a.=lrineu   Gomes   Fi.lho-
Prefeito  Municipal

a.-Marià  Aparecida   de  souza   Lima-
~

Diretora  de  Administraçao

com  a   original   extraído  do   livro  de   leis  ng   17   ,

roz  Carneiro.   llba,16/04
Marco   Antônio   QUÊi


